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SENADO FEDERAL

EMENDA N© -CCJ
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se ao Anexo III do Projeto de Lei Complementar (PLP) n®

68, de 2024, o seguinte item:
ANEXO III

SERVICOS DE SAUDE SUBMETIDOS A REDUCAO DE 60%
(SESSENTA POR CENTO) DAS ALIQUOTAS DO IBS E DA CBS

28 Servicos veterindrios 1.1405

JUSTIFICACAO

A presenca de animais de estimagdo é uma realidade na maioria
das familias brasileiras, e a manutencdo da redacdo atual do PLP n® 68, de
2024, resultaria em um aumento significativo nos custos relacionados a satde
veterindria, afetando especialmente as familias de menor renda e gerando

impactos negativos para a sociedade e para a Unido no ambito da saide publica.

Nesse sentido, ao buscar uma tributagdo diferenciada para a saude,
é de suma importancia que o PLP estenda a aliquota reduzida também a outros
servicos essenciais a saude humana, como ja foi feito ao incluir os servicos
odontoldgicos e nutricionais na aliquota reduzida de 60%. Seguindo essa légica, é

necessario incluir os servigos voltados para a saide animal.

E importante ressaltar que a atuagdo dos veterindrios é fundamental
no controle de doencas zoondticas (como COVID-19, influenza avidria e doencas

disseminadas por alagamentos, como na recente tragédia no Rio Grande do Sul). Os
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servicos veterinarios s3o amplamente reconhecidos como servigos de saude pelas
regulamentac¢des do Ministério da Saude, e os médicos veterinarios foram uma das
poucas profissdes com prioridade na vacinagdo contra a COVID-19, além de terem
sido autorizados a continuar suas atividades durante os lockdowns em todos os

municipios.

A presente emenda visa proporcionar tratamento isondmico ao
setor da saude como um todo, além de incentivar o crescente movimento de
profissionalizacdo e formalizacdo do setor de sadde veterindria, o que trara

beneficios a sociedade e aumento da arrecadacio.

Com a alteragdo proposta, garante-se que o conceito de saude seja
tratado de forma unificada para fins de tributacdo, sem distingdes entre os

profissionais da area, incluindo os profissionais veterindrios na regra de redugao.

Diante do exposto, peco o apoio dos meus Pares desta Casa para a

aprovacdo desta emenda.

Sala da comissao, de de

Senador Cid Gomes
(PSB - CE)

Assinado eletronicamente, por Sen. Cid Gomes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8433070194

SF/24213.96403-86 (LexEdit*)




 
   
     2024-11-01T20:42:13.559Z
     
     
     emendaTextoLivre
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   <p class="align-justify">A presença de animais de estimação é uma realidade na maioria das famílias brasileiras, e a manutenção da redação atual do PLP nº 68, de 2024, resultaria em um aumento significativo nos custos relacionados à saúde veterinária, afetando especialmente as famílias de menor renda e gerando impactos negativos para a sociedade e para a União no âmbito da saúde pública.</p><p class="align-justify">Nesse sentido, ao buscar uma tributação diferenciada para a saúde, é de suma importância que o PLP estenda a alíquota reduzida também a outros serviços essenciais à saúde humana, como já foi feito ao incluir os serviços odontológicos e nutricionais na alíquota reduzida de 60%. Seguindo essa lógica, é necessário incluir os serviços voltados para a saúde animal.</p><p class="align-justify">É importante ressaltar que a atuação dos veterinários é fundamental no controle de doenças zoonóticas (como COVID-19, influenza aviária e doenças disseminadas por alagamentos, como na recente tragédia no Rio Grande do Sul). Os serviços veterinários são amplamente reconhecidos como serviços de saúde pelas regulamentações do Ministério da Saúde, e os médicos veterinários foram uma das poucas profissões com prioridade na vacinação contra a COVID-19, além de terem sido autorizados a continuar suas atividades durante os lockdowns em todos os municípios.</p><p class="align-justify">A presente emenda visa proporcionar tratamento isonômico ao setor da saúde como um todo, além de incentivar o crescente movimento de profissionalização e formalização do setor de saúde veterinária, o que trará benefícios à sociedade e aumento da arrecadação.</p><p class="align-justify">Com a alteração proposta, garante-se que o conceito de saúde seja tratado de forma unificada para fins de tributação, sem distinções entre os profissionais da área, incluindo os profissionais veterinários na regra de redução.</p><p class="align-justify">Diante do exposto, peço o apoio dos meus Pares desta Casa para a aprovação desta emenda.</p>
   
     
  
   


